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2 DA ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS, VAGAS E OUTROS DADOS
2.1 O cargo e o número de vagas são os seguintes:

C a rg o Código Nível de classifica-
ção

Nº de vagas
geral

Nº de vagas concor-
rência geral

Nº de vagas porta-
dores de deficiên-

cia
Médico/Infectologia 401 E 01 01 0

Administrador 402 E 01 01 0

Analista de Tecnologia da Informa-
ção

403 E 01 01 0

Bibliotecário - Documentalista 404 E 01 01 0

Técnico em Anatomia e Necropsia 501 D 01 01 0

Técnico em Farmácia 502 D 01 01 0

Auxiliar de Veterinária e Zootecnia 602 C 02 02 0

2.2 Os cargos, a escolaridade exigida e a carga horária semanal são os seguintes:

C a rg o Escolaridade Exigida* Carga horária semanal
Médico/ Infectologia Curso Superior em Medicina 20 horas

Administrador Curso Superior em Administração 40 horas

Analista de Tecnologia da Informação Curso Superior na Área 40 horas

Bibliotecário - Documentalista Curso Superior em Biblioteconomia ou
Ciências da Informação

40 horas

Técnico em Anatomia e Necropsia Ensino Médio Profissionalizante na área,
com experiência de no mínimo 12 meses
ou Ensino Médio Completo com experiên-
cia mínima de 12 meses na área

40 horas

Técnico em Farmácia Ensino Médio Profissionalizante na área ou
Ensino Médio Completo mais Curso Técni-
co na área

40 horas

Auxiliar de Veterinária e Zootecnia Ensino Fundamental Completo com expe-
riência de 12 meses na área

40 horas

* A escolaridade exigida foi definida conforme Lei 11.091, de 12/01/2005, que dispõe sobre a
estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico - Administrativos em Educação, no âmbito das
Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação e dá outras providências.

2.3 A remuneração inicial é de R$ 2.989,33 (dois mil, novecentos e oitenta e nove reais e trinta
e

três centavos) para os cargos do Nível de Classificação E, de R$ 1.821,94 (um mil, oitocentos
e vinte e um reais e noventa e quatro centavos) para os cargos do Nível de Classificação D e de R$
1.473,58 (um mil, quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) para os cargos do Nível
de Classificação C.

2.4 Os conteúdos programáticos do presente Concurso estarão disponibilizados a partir do início
das inscrições nos endereços eletrônicos www.nc.ufpr.br e www.progepe.ufpr.br e, deverão ser con-
siderados parte integrante deste edital.

2.5 No momento da investidura no cargo, o candidato deverá comprovar o respectivo registro
no Conselho competente, quando for o caso, bem como estar inteiramente quite com as demais
exigências legais do órgão fiscalizador, relacionadas às habilitações para o exercício do cargo.

2.6 A não apresentação da documentação citada no item 2.5, implicará no impedimento de
posse do candidato aprovado.

2.7 Para a comprovação da experiência requerida para o cargo, o candidato deverá atender uma
das seguintes condições:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte de identificação
do candidato e do registro do empregador (com início e fim, se for o caso), acrescida de declaração do
empregador que informe o período e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas pertinentes ao cargo, se realizado na área privada;

b) Declaração de Tempo de Serviço que informe o período (com início e fim, se for o caso) e
a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas pertinentes ao cargo, se
realizada na área pública;

c) contrato de prestação de serviço e recibo de pagamento autônomo (RPA), com comprovação
de recolhimento de impostos junto ao órgão municipal, estadual ou federal (mês a mês do período
citado), acrescido de declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso)
e a espécie do serviço realizado pertinente ao cargo, no caso de serviço prestado como autônomo.

2.8 Não será computado como experiência profissional, o tempo de estágio curricular, de
monitoria, de bolsa de estudo, prestação de serviço como voluntário ou de qualquer outro tipo de
estágio.

3 DAS VAGAS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas portadoras de deficiências, amparadas pelo art. 37, inciso VIII, da Constituição

Federal, pelo art. 5º da Lei n° 8.112/90, pelo Decreto n° 3.298, de 20/12/99 e pelo Decreto 5.296, de
02/12/2004, fica reservado o percentual mínimo de 5% e o máximo de 20% das vagas previstas para os
c a rg o s .

3.1.1 Considerando o percentual citado no item 3.1, no ato de abertura deste Edital, não se
aplica a reserva de vaga às pessoas portadoras de deficiências, tendo em vista que o número de vagas
abertas para cada um dos cargos elencados no item 2.1 é menor que 05 (cinco).

3.1.2 Se forem liberadas novas vagas, durante o período de validade deste Concurso, cujo
quantitativo atinja 05 (cinco) ou mais vagas para algum (uns) dos cargos, será aplicado o percentual de
5% do total de vagas deste(s) cargo(s) para os portadores de deficiência, cumprindo o que estabelece o
Decreto nº 3.298/1999, § 1º. do artigo 37.

3.1.2.1 O percentual citado no item 3.1.2, será aplicado quando o número de vagas de cada
cargo, publicado neste Edital, somado ao quantitativo de novas liberações, para cada cargo, atingir o
número de 05 (cinco) ou mais vagas para cada cargo.

3.2 Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes
são facultadas pelo inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, de 5/10/1988, e do artigo 3º do
Decreto nº 3.298/1999 e alterações posteriores, que regulamenta a Lei nº 7.853/1989 e a Lei Estadual
15.139/2006, é assegurado o direito de inscrição, desde que a deficiência de que são portadoras seja
compatível com as atribuições do cargo em provimento.

3.3 Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se enquadra nas categorias dis-
criminadas no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro
de 2004, assim definidas:

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, pa-
raparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, jemipa-
resia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com de-
formidade congênita, ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades
para o desempenho de funções;

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e 3000Hz;

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos for igual ou menor que 60; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições
anteriores;

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com ma-
nifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adap-
tativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da co-
munidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;

e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
3.4 No ato de inscrição, o candidato portador de deficiência poderá requerer condições di-

ferenciadas para a realização das provas, encaminhando o atestado médico e o formulário específico
gerados no momento da inscrição, conforme o item 5.11.

3.4.1 São condições diferenciadas: prova ampliada, prova em Braille, solicitação de ledor,
intérprete de libras, intérprete para leitura labial e mobiliário especial.

3.5 O atendimento às condições diferenciadas solicitadas ficará sujeito à análise e razoabilidade
do pedido.

3.6 O candidato que se declarar portador de deficiência participará do Concurso Público em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à
avaliação das provas e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota
mínima exigida.

3.7 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas
às pessoas portadoras de deficiência, tais vagas serão ocupadas pelos demais candidatos, observada a
ordem geral de classificação de cada cargo.

3.8 O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções do
item 5.11 perderá o direito de concorrer à reserva de vagas a que se refere o item 3.1.2.

3.9 O candidato que não apresentar o atestado médico e o formulário específico durante o
período de inscrição perderá o direito de concorrer às vagas referidas no item 3.1.2.

3.10 Após a nomeação ao cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão
de aposentadoria.

3.11 Ao ser convocada para investidura no cargo, a pessoa portadora de deficiência deverá
submeter-se a avaliação médica, com o objetivo de ser verificada a compatibilidade ou não da de-
ficiência de que é portadora com o exercício do cargo que pretende ocupar.

3.12 A avaliação de que trata o item anterior será realizada por equipe multidisciplinar da
Universidade Federal do Paraná ou por ela credenciada, antes da data da nomeação do candidato.

3.13 A caracterização da condição de portador de deficiência será feita por equipe mul-
tidisciplinar da Universidade Federal do Paraná, ou por ela credenciada, antes da divulgação do resultado
classificatório.

4 DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS
Os requisitos para a investidura nos cargos a que se refere o presente Concurso são os

seguintes:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de nacionalidade portuguesa, estar

amparado pelo parágrafo 1o do art. 12 da Constituição Federal. Nos casos de estrangeiros é obrigatória
a apresentação de visto permanente ou visto temporário item V;

b) apresentar original e fotocópia do registro, para os cargos em que for exigido registro no
Conselho de Classe;

c) atender às exigências do art. 5º da Lei nº 8.112/90, a saber:
I - a nacionalidade brasileira ou nos casos de estrangeiros, apresentar o visto permanente ou

visto temporário item V;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais, no caso dos candidatos brasileiros;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos.
d) comprovar experiência profissional para os cargos que a exigem;
e) possuir aptidão física e mental para o cargo pretendido, atestada através de avaliação clínica

médico-ocupacional e laboratorial, realizada pelo Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional da Uni-
versidade Federal do Paraná, sendo a rotina básica complementada por exames clínicos e laboratoriais
especializados, sempre que necessário;

f) não ter sofrido, no exercício da Função Pública, penalidade incompatível com a investidura
em Cargo Público Federal prevista no art. 137, parágrafo único da Lei nº 8.112/90, bem como não ter
sido penalizado nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente, comprovados através de
certidões expedidas pelos órgãos competentes:

I - responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da
União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por Conselho
de Contas de Município;

II - punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por
ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III - condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública,
capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de
16/06/1986 e na Lei nº 8.429, de 02/06/1992.

5 DA INSCRIÇÃO
5.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá estar certo de

poder satisfazer os requisitos de escolaridade (item 2) e aqueles indispensáveis à investidura no cargo,
especificados no item 4 deste Edital.

5.2 A inscrição deverá ser feita, exclusivamente, via Internet, no período entre os dias 18 de
outubro até as 16h00min do dia 11 de novembro de 2011, mediante o preenchimento do formulário de
inscrição nos sites www.nc.ufpr.br e www.progepe.ufpr.br .

5.3 O pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para os
cargos de Nível de Classificação E, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para os cargos de
Nível de Classificação D e no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais) para os cargos de Nível de

Classificação C, poderá ser feito até o dia 11 de novembro de 2011, mediante uso da GRU
simples ou do boleto bancário gerado no ato da inscrição.

O candidato deve guardar o comprovante de pagamento para a eventual comprovação junto ao
Núcleo de Concursos.

5.3.1 Para os cargos de Nível de Classificação E, o pagamento da taxa de inscrição pode ser
efetuado nas agências do Banco do Brasil, rede bancária ou casas lotéricas.

5.3.2 Para os cargos de Nível de Classificação D e C, o pagamento da taxa de inscrição deve
ser feito, exclusivamente, no Banco do Brasil S.A.

5.4 A inscrição, somente, será confirmada após a identificação eletrônica do pagamento da taxa
ou após a homologação da isenção desta taxa.

5.5 O simples agendamento do pagamento no banco não é suficiente para efetivação da
inscrição.

5.6 Poderá ser concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que comprove não poder
arcar com tal ônus junto ao Núcleo de Concursos, mediante apresentação do Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, conforme Decreto 6.593 de 02/10/08.

5.6.1 O pedido de isenção deverá ser solicitado no período compreendido entre os dias 18 de
outubro até as 16h00min do dia 25 de outubro de 2011, através de formulário específico, que estará
disponibilizado no site www.nc.ufpr.br.
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